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ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO INTERNA DE GOVERNANÇA

Às quatorze horas e trinta e seis minutos do dia onze de abril de dois mil e vinte e quatro, na sala do Serviço de
Gestão Técnica e Administrativa – SEGAD, realizou-se a primeira reunião extraordinária da Comissão Interna de
Governança (CIG) do Instituto Evandro Chagas (IEC) no ano de dois mil e vinte e quatro, com a presença dos membros
titulares, para tratar dos seguintes assuntos: (1) validação das respostas com evidências e dos tópicos críticos
associados ao levantamento iESGo - Índice ESG (Environmental, Social and Governance), (2) análise da tabulação e
diagnóstico do nível de governança do IEC, e (3)definição da estratégia de implementação de mecanismos associados
ao iESGo2024 Índice ESG (Environmental, Social and Governance).O presidente da comissão, Sr. José Alexandre
Nakano Tavares Vianna, iniciou a reunião, informando que gostaria de aproveitar a oportunidade para validar os
encaminhamentos da última reunião. Ao questionar se o ajuste no Modelo de Governança havia sido realizado pelo
Sr. Fernando Molento. Este mencionou que, por se tratar de uma reunião extraordinária, o produto ainda não havia
sido gerado, e todos concordaram com sua apresentação na próxima reunião. Devido à presença da Dra. Livia Caricio
Martins, o Sr. José Alexandre Nakano Tavares Vianna revalidou as tratativas associadas à aprovação de novas versões
do Plano Estratégico, PDU e Plano de Integridade, para serem realizadas pela CIG, e solicitou deliberação da Direção
Institucional sobre quem seria a suplente do Assessor Técnico Especializado, cargo atualmente ocupado pela Dra.
Giselle Rachid. A Diretora do IEC deliberou que os planos fossem analisados e aprovados pela CIG antes da validação
pela Diretora. No entanto, considerando que muitos destes já estavam em etapa de finalização, para otimização do
tempo, o que ocorrerá é uma convalidação por parte da CIG. Quanto à substituição, deliberou-se pelo Diretor
Substituto, o Dr. Bruno Santana Carneiro. Superada esta etapa inicial, o Presidente da Comissão informou que o
preenchimento do questionário do iESGo foi realizado integralmente pelo SEGAD e SELOF, e parcialmente pela
Presidente da Comissão de Riscos e SEGEP. A única área que não deu devolutiva foi a Assessoria da Direção, a qual
por motivos de viagem a serviço também não participou da reunião. Sobre o preenchimento, solicitou-se ainda o
registro parcial de dois Assessores do SEGAD, responsáveis pela condução do Orçamento e da Estratégia, bem como
do Chefe do Setor de Tecnologia da Informação. O presidente da CIG informou que, a partir destes insumos, os dados
foram tabulados e registrados. Como metodologia, o presidente propôs que fossem avaliadas individualmente todas
as 28 perguntas que apresentaram evidências, ou seja, que demonstraram ter algum nível de implementação no
âmbito do IEC (adota parcialmente e adota totalmente). Todos os presentes concordaram. Antes de se avaliarem os
registros, o Presidente da CIG apresentou um panorama dos resultados nos quais poderia ser observado por
respostas (dados consolidados) e por itens (dados detalhados). Em ambos os casos, os níveis de não adoção das
práticas são bastante elevados. No formato consolidado, o percentual é de 48,51%, e em uma análise por subitem, o
percentual é de 80,00%. Restringindo-se à análise por item, os melhores resultados foram observados nos temas:
Governança e Gestão das Contratações, Gestão Orçamentária e Financeira e Governança Pública Organizacional,
todos variando próximo de um percentual de 30%. Em um bloco abaixo, temos os resultados nos temas de
Governança e Gestão de Pessoas e Governança e Gestão de Tecnologia da Informação, os quais, respectivamente,
foram 9,86% e 6,90%. Por fim, os temas com menores pontuações foram de Sustentabilidade Social e Ambiental,
ambos com 0%. A partir deste cenário, as respostas foram reanalisadas pelos presentes, nas quais se alterou 11
subitens e 5 respostas de perguntas que poderiam ser classificadas em: não adota, há plano, adota em menor parte,
adota parcialmente e adota em maior parte. Dessa forma, ocorreram mudanças macro nas perguntas na
sustentabilidade ambiental, Gestão Orçamentária e Financeira e de Pessoas. O resultado final do diagnóstico pode
ser observado no anexo desta Ata, a qual totalizou 30 perguntas respondidas com evidências e um índice consolidado
de 45,54% de não adota e um índice por subitem de 78,79% de não. Sobre o último item da pauta, a definição da
estratégia de implementação não foi discutida em razão do tempo e da necessidade de se realizar os ajustes no
questionário para viabilizar a sua submissão ao TCU. E nada mais havendo a tratar, o presidente da comissão deu por
encerrada a reunião às dezessete horas e trinta minutos, e eu, Nivia Helena Miranda dos Santos, lavrei a presente
Ata, a qual segue assinada por seus membros participantes.
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